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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEL 
 

LEI N° 644, DE 06 DE DEZEMBRO de 2.001. 
 

 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 

indicação do remédio genérico nas receitas 

fornecidas nos postos de saúde e hospitais de 

responsabilidade do Poder executivo, e dá 

outras providências. 
 

 

A Câmara Municipal de Portei aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a 

seguinte Lei: 
 

Art. 1o - Nas receitas médicas emitidas nos Postos de Saúde, Hospitais, Clínicas ou 

estabelecimentos similares de "responsabilidade do Poder Executivo de Portel, será 

obrigatória a indicação dos genéricos correspondentes aos medicamentos de marcas 

receitados, permitindo assim que o paciente poça optar no momento da aquisição do 

medicamento receitado, caso não exista o medicamento genérico seja receitado o de 

marca. 
 

Art. 2o - O descumprimento do que dispõe o artigo I
o
, sujeitará o profissional de saúde 

responsável às penalidades a serem definidas no regulamento da presente Lei que 

deverá ser editado pelo Poder Executivo no Prazo de 120(cento e vinte) dias, contados 

da entrada da Lei em vigor. 
 

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação. 
 

Art. 4o
 - Ficam revogadas as disposições em contrárias. 



 

Governo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEL 
 

LEI N° 644, DE 06 DE DEZEMBRO de 2.001. 
 

 

GABINETE DO PRFLITO MUNICIPAL DE PORTEL, Estado do 

Pará, em 06 de Dezembro de 2001. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se: 

  

 

 

 

 

 

 

 

Registrada e Publicada pela Secretaria Municipal de Administração em 06 de 

dezembro de 2001.  


